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  O Boletim Oficial do IPSEM divulga mensalmente, to-

dos os atos referentes aos benefícios previdenciários e 

complementares de responsabilidade do Instituto de 

Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 

de Campina Grande—PB. 

 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

CAMPINA GRANDE  

PORTARIA – R Nº 0007/2023 
   Campina Grande, 31 de março de 2023. 

 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atri-

buições legais, de acordo com o disposto no art. 
66, da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os 
termos do Processo Nº A0035/2022/IPSEM. 

  
RESOLVE 

  
Art. 1º Retificar a Portaria – P nº 0009/2023, 

publicada no Boletim Oficial, Ano 30, nº 03, de 01 a 31 
de março de 2023, a qual passará a ter a seguinte re-
dação: 

Art. 1º Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA a 
JOÃO BATISTA DE SOUZA, dependente do servidor 
falecido WAMBERTO NUNES SOARES MOUZINHO, 
matrícula nº 13617, correspondente aos vencimentos 
do servidor, de acordo com o art. 40, §7º da Constitui-
ção Federal, com redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 103/2019, e arts. 23 e 26, §2º, inciso II da EC 
103/2019, c/c com o art. 157, §2º da LOM de Campina 
Grande, com redação dada pela Emenda à Lei Orgâni-
ca nº 002/2021. 
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